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    DECRETO Nº 3.788/2025 
             de 05 de fevereiro de 2025. 

 
 
 
 
“Abre no orçamento vigente crédito adicional 
suplementar e da outras providências”. 

 
 
 
 HENRIQUE DANIEL LEME, Prefeito do Município de Capela do Alto, 

no uso de suas atribuições legais, e, especialmente as disposições do Inciso I do Art. 4º, da Lei nº 2.369, 

de 10 de dezembro de 2024 - LOA; 

 
 
 

    D E C R E T A: 
 
 
 
 

    Art. 1º - Fica aberto no orçamento vigente um crédito adicional suplementar 

no valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), nas seguintes dotações do orçamento vigente: 

 

Suplementação ( + )                                                                                                                                                           35.000,00 
 
 

02 03 01  DEPARTAMENTO DE ADMINISTRACAO - EXPEDIENTE 
59                            04.122.0008.2005.0000 Manutenção e Melhorias no Paço Municipal – Administração                                                                 3.000,00 
                          3.3.90.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNIC                                                                           F.R.: 0 01 00 
                          01 TESOURO 
                          110 000 GERAL 
 
 
02 03 09 DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 
132                        04.123.0015.2015.0000 Manutenção e Melhorias do Depto de Tributação                                                                                     10.000,00 
                         3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA                                                                                  F.R.:  0 01 00 
                         01 TESOURO 
                         110 000 GERAL 
 

 

02 05 03  DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS PUBLICOS 
183                         15.452.0019.2020.0000 Manutenção do Departamento de Serviços Públicos                                                                                22.000,00 
                          4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                                                                                                   F.R.: 0 01 00 
                          01 TESOURO 
                          110 000 GERAL 
 

Art. 2º- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com 

anulação parcial das seguintes dotações do orçamento vigente: 

 

02 03 01  DEPARTAMENTO DE ADMINISTRACAO - EXPEDIENTE 
57                               04.122.0008.2005.0000 Administração                                                                      -3.000,00 
                             3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA                                                                      F.R. Grupo: 0 01 00 
                             01 TESOURO 
                             110 000 GERAL 
 
 

02 03 09 DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 
134                           04.123.0015.2015.0000  Departamento de Finanças                                                                                                                        -10.000,00 
                            3.3.90.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICA                                                            F.R. Grupo: 0 01 00 
                            01 TESOURO 
                            110 000 GERAL 
 

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Decretos

Decretos
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02 05 03  DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS PUBLICOS 
178                            15.452.0019.2020.0000 Obras e Serviços                                                                     -22.000,00 
                            3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO                                                             F.R. Grupo: 0 01 00 
                            01 TESOURO 
                            110 000                 GERAL 

 

        TOTAL ........     -35.000,00 

 
 
    Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
    Prefeitura Municipal de Capela do Alto, em 05 de fevereiro de 2025. 
 

 

 
HENRIQUE DANIEL LEME 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
 
 

 Registrado nesta Secretaria e publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra. 
 

 

VALDIR APARECIDO DE MORIAS 
SECRET. ADMINISTRATIVO 
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    DECRETO Nº 3.789/2025 
             de 05 de fevereiro de 2025. 

 
 
 
“Abre no orçamento vigente crédito adicional 
suplementar e da outras providências”. 

 
 
 
 HENRIQUE DANIEL LEME, Prefeito do Município de Capela do Alto, 

no uso de suas atribuições legais, e, especialmente as disposições do Parágrafo Único do Art. 4º, da Lei 

nº 2.369, de 10 de dezembro de 2024 - LOA; 

 
 

    D E C R E T A: 
 
 
 

    Art. 1º - Fica aberto no orçamento vigente um crédito adicional suplementar 

no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), nas seguintes dotações do orçamento vigente: 

 

Suplementação ( + )                                                                                                                                                           30.000,00 
 

02 08 01 SETOR DA ATENÇÃO BÁSICA 
227                        10.301.0026.2013.0000 Agente Comunitário de Saúde – ACS                                                                                                             30.000,00 
                         3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL                                                                                   F.R.:  0 01 00 
                         01 TESOURO 
                         310 000 SAÚDE–GERAL 
 
 

Art. 2º- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com 

anulação parcial das seguintes dotações do orçamento vigente: 

02 02 01 GABINETE DO PREFEITO 
27                             04.122.0005.2003.0000 Gabinete do Prefeito                                                                     -30.000,00 
                            3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL                                                                        F.R. Grupo: 0 01 00 
                            01 TESOURO 
                            110 000 GERAL 
 

        TOTAL ........     -30.000,00 

 
    Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
    Prefeitura Municipal de Capela do Alto, em 05 de fevereiro de 2025. 
 

 

 
HENRIQUE DANIEL LEME 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
 
 

 Registrado nesta Secretaria e publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra. 
 

 

VALDIR APARECIDO DE MORIAS 
SECRET. ADMINISTRATIVO 
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    DECRETO Nº 3.790/2025 
             de 06 de fevereiro de 2025. 
 
 
 

“Dispõe sobre proibição de uso e comercialização 

de bebidas e outros produtos em recipiente de 

vidro na forma que menciona e dá outras 

providências”. 

 
 
 
    HENRIQUE DANIEL LEME, Prefeito do Município de Capela do Alto, 

no uso de suas atribuições legais, e, 

 
 
 

Considerando a proximidade das festividades carnavalesca, que no 

corrente ano se dará no período de 01 a 04 de março de 2025; 

 

Considerando que referida evento de carnaval neste município, serão 

realizadas no período de 28 de fevereiro a 03 de março de 2025 (de sexta a segunda-feira), no 

Centro Ecológico e Pista de Caminhada Luiz Antonio Machado – Brejeiro, localizada no Jardim 

Casa Nova, nesta cidade; 

 

Considerando que cabe ao município zelar pela segurança, pela 

saúde e integridade física dos seus munícipes, e, policiar, adotando as medidas preventivas 

necessárias, todas as atividades, coisas e locais que afetem a coletividade de seu território; 

 

Considerando que, em virtude do aumento de populares durante o 

evento de carnaval, se faz necessário a atuação preventiva da administração municipal, para 

evitar acidentes que possam comprometer o bom desenvolvimento de práticas culturais, de lazer 

ou ainda a segurança durante shows e eventos públicos realizados pelo município no período; 

 
 
 

    D E C R E T A: 
 
 
 

    Art. 1º - Visando o bem estar e a segurança da população capelense 

e turistas, fica proibido o uso e a comercialização de bebidas e outros produtos em recipiente de 

vidro em toda área do Centro Ecológico e Pista de Caminhada Luiz Antonio Machado, localizada 

no Jardim Casa Nova, nesta cidade, por ambulantes, bares, restaurantes, adegas, padarias e 

congêneres, no período de 28 de fevereiro a 03 de março de 2025, durante a realização das 

festividades carnavalescas de Capela do Alto. 

 

    Art. 2º - Os estabelecimentos comerciais que não estejam 

circunscritos na área de proibição definida no artigo anterior, ficam, de toda maneira, obrigados a 

recolher, imediatamente após o seu uso, as garrafas de vidro de bebidas pelos seus eventuais 

fregueses. 
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    Art. 3º - O descumprimento da determinação deste Decreto sujeitará 

o infrator, na forma da lei, a multa, recolhimento da mercadoria, interdição do estabelecimento e 

até a cassação da licença de funcionamento. 

 

    Art. 4º - Fica determinado ao Departamento Municipal de Segurança 

Pública e ao Setor de Fiscalização, a adotar as providências ao cumprimento deste Decreto. 

 

    Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 
    Prefeitura Municipal de Capela do Alto, em 06 de fevereiro de 2025. 
 
 
 

 
HENRIQUE DANIEL LEME 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
 

 Registrado nesta Secretaria e publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra. 
 

VALDIR APARECIDO DE MORIAS 
SECRET. ADMINISTRATIVO 
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Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 116/2025
de 07 de fevereiro de 2025.

HENRIQUE DANIEL LEME,  Prefeito do Município de
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;

Considerando o pedido de demissão apresentado nesta
data  pela  servidora  Janaina  Maria  de  Moraes  Oliveira,
matricula funcional nº 3245, auxiliar de serviços, inclusive
com o pedido de dispensa do cumprimento do Aviso Prévio
Legal;

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a demissão por pedido de dispensa

da servidora Janaina Maria de Moraes Oliveira, matricula
funcional nº 3245, do emprego que ocupa nesta Prefeitura
Municipal a partir desta data.

Art.  2º  -  Determina  ao  Departamento  de  Recursos
Humanos que realize a rescisão do contrato de trabalho da
referida empregada, pagando-lhe as verbas devidas.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.
Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 07 de fevereiro

de 2025.
HENRIQUE DANIEL LEME

PREFEITO MUNICIPAL
Registrada neste Departamento de Recursos Humanos,

publicada  no  Diário  Oficial  Eletrônico  do  Município  e  por
afixação  nesta  Prefeitura  Municipal,  data  supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO
DIRETOR DE DEPART. DE RECURSOS HUMANOS

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 117/2025

de 10 de fevereiro de 2.025.
HENRIQUE DANIEL LEME,  Prefeito do Município de

Capela  do  Alto,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  e
especialmente as contidas na Lei 1.610 de 20 de abril de
2011;

Considerando o requerimento protocolado em 03 de
fevereiro de 2025 através do Processo Administrativo nº
1282/2025,  pelo  servidor  José  Francisco  de  Oliveira,
motorista,  matricula  funcional  nº  2948,  onde  requer
afastamento sem remuneração pelo período de 01 (hum)
ano, para tratar de assuntos particulares;

Considerando  que  o  servidor  atende  os  requisitos
disposto no artigo 1º da Lei Municipal nº 1.610/2011;

RESOLVE:
Art. 1º - Fica concedida a partir desta data, licença sem

remuneração pelo período de 01 (hum) ano, ou seja, até
10.02.2026,  ao  servidor  José  Francisco  de  Oliveira,
concursado no emprego de motorista, matricula funcional
nº 2948, em conformidade com o disposto na Lei Municipal
nº 1.610 de 20 de abril de 2011.

Art.  2º  -  O  Departamento  de  Recursos  Humanos
elaborara o Termo de Afastamento em duas vias de igual
teor e forma, que será assinado entre as partes.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

publicação.
Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 10 de fevereiro

de 2025.
HENRIQUE DANIEL LEME

PREFEITO MUNICIPAL
Registrada neste Departamento de Recursos Humanos

e publicada no Diário Oficial eletrônico do Município, e, por
afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO
DIRETORA DEPART. RECURSOS HUMANOS

...........................................................................................................
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Rua Tiradentes, 60 Capela do Alto - SP 
CEP 18.195-000 É(015) 3267-1210

RESULTADO FINAL DA REMOÇÃO  

RESOLUÇÃO SME 01/2025

ORDEM NOME PONTOS RESULTADO

01 Andréa Aparecida Idro Alves 57,542 Atendida

02 Débora Cristina Corrêa Oliveira 32,769 Atendida

03 Jaine Rodrigues da Silva 14,581 Atendida

04 Maria Cristina de Campos Claro 10,264 Atendida

05 Bruna de Oliveira Domingues 03,064 Não atendida

    

                                                                                                                                                                            CAPELA DO ALTO, 07 DE FEVEREIRO DE 2025.

                                           

Resoluções
Resoluções
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA 1ª AUDIÊNCIA PÚBLICA MUNICIPAL DA SAÚDE DE 2025 

O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPELA DO ALTO, vem através deste documento 

comunicar aos cidadãos que, de acordo com o disposto em Normas Técnicas do Ministério da Saúde, Tribunal 

de Contas da União e Tribunal de Contas do Estado de São Paulo realizará AUDIÊNCIA PÚBLICA 

MUNICIPAL DA SAÚDE ON-LINE E PRESENCIAL, no dia 21 de Fevereiro de 2025, com início às 17:00 

Horas na sede da Câmara Municipal de Capela do Alto, situada na Praça São Francisco 26, Capela do Alto 

SP, Cep. 18.195-000, sendo que, será realizada no Auditório da Câmara Municipal e também sendo 

transmitidas ao vivo de forma on-line no canal https://www.facebook.com/prefeitura.capeladoalto para a 

análise e apresentação do “3º Relatório Quadrimestral da Saúde do Ano de 2024 (Setembro a Dezembro 

de 2025)”, que demonstra as ações realizadas pelo Setor de Saúde Municipal neste período, os munícipes 

poderão encaminhar as perguntas via chat durante a realização da audiência ou no local de participação; a 

participação da sociedade é fundamental. A realização da Audiência Pública Municipal eletrônica é uma forma 

de assegurar o cumprimento das disposições contidas nas Normas Técnicas do Ministério da Saúde, Tribunal 

de Contas da União e Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, bem como garantir transparência e 

participação popular no processo de fiscalização das ações de saúde praticadas no Município. 

Outros atos oficiais
Outros atos oficiais
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Dispensas
Dispensas

DIVISÃO DE LICITAÇÕES – AVISO DE CONTRATAÇÃO
DIRETA / DISPENSA

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 026/2025
OBJETO: DP de licitação para aquisição de troféus e

medalhas  para  as  premiações  de  competições,  para
atender as necessidades do Departamento de Esporte e
Lazer.

INÍCIO  DE  RECEBIMENTO  DOS  ORÇAMENTOS:
10/02/2025 – Horas 08:00:00 RECEBIMENTO DE PROPOSTAS
ATÉ: 12/02/2025 – Horas 17:00:00

OS ORÇAMENTOS DEVERÃO SER ENVIADO VIA EMAIL:
esporte@capeladoalto.sp.gov.br. O Edita/Aviso completo no
site: www.capeladoalto.sp.gov.br maiores informações pelo
e-mail esporte@capeladoalto.sp.gov.br.

Capela do Alto, 07 de Fevereiro de 2025.
Henrique Daniel Leme– Prefeito Municipal.

...........................................................................................................

Pregão
Pregão

DIVISÃO DE LICITAÇÕES – EDITAL
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 001/2025

PREGÃO ELETRÔNICO n° 004/2025
OBJETO:  EVENTUAL  E  FUTURA  AQUISIÇÃO  DE

EQUIPAMENTOS  DE  PROTEÇÃO  INDIVIDUAL  (EPIS),  PARA
DIVERSOS SETORES.

INÍCIO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 10/02/2025–
Horas 09:00:00.

RECEBIMENTO  DE  PROPOSTAS  ATÉ:  26/02/2025  –
Horas 09:00:00.

ABERTURA/ANÁLISE  DAS  PROPOSTAS:  26/02/2025  –
Horas 09:05:00.

O Edital completo no site: www.capeladoalto.sp.gov.br
e  www.novobbmnet.com.br  e  maiores  informações  na
Divisão de Licitações sito à Praça São Francisco nº 26 -
centro –  Capela do Alto/SP – tel.  15 3267-8812 ou pelo
email: contratacao.capela@capeladoalto.sp.gov.br

Capela do Alto, 07 de fevereiro de 2025.
Henrique Daniel Leme – Prefeito Municipal.

...........................................................................................................

Errata
Errata

ERRATA
PORTARIA Nº 115/2025

A Portaria nº 115/2025, publicada na edição nº 1459A
de 07 de  fevereiro  de  2025,  no  Diário  Oficial  do  Município
de  Capela  do  Alto-SP,  tem pelo  presente,  por  lapso  de
digitação a seguinte correção:

Onde se lê:
Portaria nº 115/2025 de 06 de fevereiro de 2026.
Leia-se:
Portaria nº 115/2025 de 06 de fevereiro de 2025.

Prefeitura  Municipal  de  Capela  do  Alto,  aos  10  de
fevereiro de 2025.

HENRIQUE DANIEL LEME
PREFEITO MUNICIPAL

...........................................................................................................
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